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LEIA-SE:
“13.1 - O julgamento da habilitação se processará na forma prevista no item 12.6 deste Edital, mediante o exame 
dos documentos a seguir relacionados, os quais dizem respeito à: (...):”

III) Adequação da redação do Item 18.4 do Edital:

ONDE SE LÊ:
“18.4 - Deixando a ADJUDICATÁRIA de assinar o Contrato ou de retirar o instrumento equivalente no prazo as-
sinalado, poderá o Presidente da Comissão/Agente de Contratação/Comissão de Contratação, independente-
mente da aplicação das sanções administrativas à faltosa, examinar as ofertas subsequentes e a qualificação 
das licitantes por ordem de classificação, e assim, sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao con-
tido neste Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e nos termos do art. 90 da Lei Federal Nº 
14.133/2021.”

LEIA-SE:
“18.4 - Nos termos do art. 90, §2º e §4º, da Lei n.º 14.133/2021, deixando a ADJUDICATÁRIA de assinar o Con-
trato ou de retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, independentemente da apli-
cação das sanções administrativas à faltosa, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor. Na hipótese de nenhum dos lici-
tantes aceitar a contratação nos termos anteriormente citados, a Administração, observados o valor estimado e 
sua eventual atualização nos termos do edital, poderá convocar os licitantes remanescentes para negociação, na 
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário, ou 
adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem clas-
sificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.”

IV) Anexo II do Edital - Minuta de Contrato - CLÁUSULA DÉCIMA, Parágrafo Quarto (2º Caso- Seguro-ga-
rantia) e Parágrafo Sexto (3º Caso Fiança Bancária):

ONDE SE LÊ:

“2) Caso seja utilizada garantia na modalidade de Seguro-Garantia (art. 96, § 1º, II, da Lei Federal nº 
14.133/2021)

Parágrafo Quarto - A apólice deverá ter vigência idêntica ao prazo do contrato, acrescido de ____ dias para 
apuração de eventual inadimplemento da Contratada - ocorrido durante a vigência contratual - e para a comuni-
cação do inadimplemento à seguradora, com cláusula de renovação até a extinção das obrigações da CONTRA-
TADA, vinculada à reavaliação do risco.
(...)”.

“3) Caso seja utilizada a garantia na modalidade Fiança-Bancária (art. 96, § 1º, III, da Lei Federal nº 
14.133/2021):
(...)
Parágrafo Sexto - A fiança bancária deverá ter prazo de validade correspondente ao período de vigência deste 
contrato, acrescido de ____ dias para apuração de eventual inadimplemento da CONTRATADA - ocorrido du-
rante a vigência contratual - e para a comunicação do inadimplemento à instituição financeira.
(...)”

LEIA-SE:
“2) Caso seja utilizada garantia na modalidade de Seguro-Garantia (art. 96, § 1º, II, da Lei Federal nº 
14.133/2021)

Parágrafo Quarto - A apólice deverá ter vigência idêntica ao prazo do contrato, acrescido de 60 (sessenta) dias 
para apuração de eventual inadimplemento da Contratada - ocorrido durante a vigência contratual - e para a co-
municação do inadimplemento à seguradora, com cláusula de renovação até a extinção das obrigações da CON-
TRATADA, vinculada à reavaliação do risco.
(...)”.

“3) Caso seja utilizada a garantia na modalidade Fiança-Bancária (art. 96, § 1º, III, da Lei Federal nº 
14.133/2021):
(...)
Parágrafo Sexto - A fiança bancária deverá ter prazo de validade correspondente ao período de vigência deste 
contrato, acrescido de 60 (sessenta) dias para apuração de eventual inadimplemento da CONTRATADA - ocor-
rido durante a vigência contratual - e para a comunicação do inadimplemento à instituição financeira.
(...)”

O Edital e seus Anexos encontram-se disponíveis no http://ecomprasrio.rio.rj.gov.br, podendo obtê-lo, alternati-
vamente, em meio magnético, apresentando Pendrive com no mínimo 8 GB, sem custos para o interessado, na 
Rua Afonso Cavalcanti nº 455, 9º andar, Coordenadoria de Licitação - Cidade Nova - Centro - CEP 20.211-901, 
telefone (21) 2976-3544.

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES-CL

AVISO DE ERRATA DO EDITAL DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA
CO- SMI Nº 90017/2025

A Coordenadoria de Licitações informa aos interessados, em consonância com o entendimento da Egrégia Corte 
de Contas do Município do Rio de Janeiro, as seguintes alterações no Edital de CONCORRÊNCIA ELETRÔ-
NICA CO -SMI Nº 90017/2025, cujo o objeto versa sobre a execução das “OBRAS DE REFORMA DE EDIFI-
CAÇÃO EXISTENTE, PARA ABRIGAR A FORÇA DE SEGURANÇA ARMADA LOCALIZADA NA PRAÇA 
NOSSA SENHORA AUXILIADORA, RUA MÁRIO RIBEIRO - LEBLON- VI RA- AP 2.1.:

DO EDITAL:

I) Item 8.11 do Edital:

ONDE SE LÊ:
“8.11- Não será permitida a participação de licitantes cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes do seu 
quadro técnico sejam servidores da Administração Direta ou Indireta do Município, ou que o tenham sido nos 
últimos 120 (cento e vinte) dias anteriores à data desta licitação. Será vedada também a participação de li-
citantes que possuam em seus quadros funcionais profissional que tenha ocupado cargo integrante dos 1º e 2º 
escalões da Administração Direta ou Indireta do Município, nos últimos 12 (doze) meses, devendo apresentar 
declaração de atendimento a tal requisito.”

LEIA-SE:
“8.11- Não será permitida a participação de licitantes cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes do seu 
quadro técnico sejam servidores da Administração Direta ou Indireta do Município, ou que o tenham sido nos úl-
timos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data do ato convocatório. Será vedada também a participação 
de licitantes que possuam em seus quadros funcionais profissional que tenha ocupado cargo integrante dos 1º e 
2º escalões da Administração Direta ou Indireta do Município, nos últimos 12 (doze) meses, devendo apresentar 
declaração de atendimento a tal requisito.”

II) Adequação da redação do Item 18.4 do Edital:

ONDE SE LÊ:
“18.4 - Deixando a ADJUDICATÁRIA de assinar o Contrato ou de retirar o instrumento equivalente no prazo assina-
lado, poderá o Presidente da Comissão/Agente de Contratação/Comissão de Contratação, independentemente da 
aplicação das sanções administrativas à faltosa, examinar as ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes 
por ordem de classificação, e assim, sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao contido neste Edital, 
sendo a respectiva licitante declarada vencedora e nos termos do art. 90 da Lei Federal Nº 14.133/2021.”

LEIA-SE:
“18.4 - Nos termos do art. 90, §2º e §4º, da Lei n.º 14.133/2021, deixando a ADJUDICATÁRIA de assinar o Con-
trato ou de retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, independentemente da apli-
cação das sanções administrativas à faltosa, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor. Na hipótese de nenhum dos lici-
tantes aceitar a contratação nos termos anteriormente citados, a Administração, observados o valor estimado e 
sua eventual atualização nos termos do edital, poderá convocar os licitantes remanescentes para negociação, na 
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário, ou 
adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem clas-
sificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.”

III) Anexo II do Edital - Minuta de Contrato - CLÁUSULA DÉCIMA, Parágrafo Quarto (2º Caso- Seguro-ga-
rantia) e Parágrafo Sexto (3º Caso Fiança Bancária).

ONDE SE LÊ:
“2) Caso seja utilizada garantia na modalidade de Seguro-Garantia (art. 96, § 1º, II, da Lei Federal nº 
14.133/2021)

Parágrafo Quarto - A apólice deverá ter vigência idêntica ao prazo do contrato, acrescido de ____ dias para 
apuração de eventual inadimplemento da Contratada - ocorrido durante a vigência contratual - e para a comuni-
cação do inadimplemento à seguradora, com cláusula de renovação até a extinção das obrigações da CONTRA-
TADA, vinculada à reavaliação do risco.
(...)”.

“3) Caso seja utilizada a garantia na modalidade Fiança-Bancária (art. 96, § 1º, III, da Lei Federal nº 
14.133/2021):
(...)
Parágrafo Sexto - A fiança bancária deverá ter prazo de validade correspondente ao período de vigência deste 
contrato, acrescido de ____ dias para apuração de eventual inadimplemento da CONTRATADA - ocorrido du-
rante a vigência contratual - e para a comunicação do inadimplemento à instituição financeira.
(...)”

LEIA-SE:
“2) Caso seja utilizada garantia na modalidade de Seguro-Garantia (art. 96, § 1º, II, da Lei Federal nº 
14.133/2021)

Parágrafo Quarto - A apólice deverá ter vigência idêntica ao prazo do contrato, acrescido de 60 (sessenta) dias 
para apuração de eventual inadimplemento da Contratada - ocorrido durante a vigência contratual - e para a co-
municação do inadimplemento à seguradora, com cláusula de renovação até a extinção das obrigações da CON-
TRATADA, vinculada à reavaliação do risco.
(...)”.

“3) Caso seja utilizada a garantia na modalidade Fiança-Bancária (art. 96, § 1º, III, da Lei Federal nº 
14.133/2021):
(...)
Parágrafo Sexto - A fiança bancária deverá ter prazo de validade correspondente ao período de vigência deste 
contrato, acrescido de 60 (sessenta) dias para apuração de eventual inadimplemento da CONTRATADA - ocor-
rido durante a vigência contratual - e para a comunicação do inadimplemento à instituição financeira.
(...)”

O Edital e seus Anexos encontram-se disponíveis no http://ecomprasrio.rio.rj.gov.br, podendo obtê-lo, alternati-
vamente, em meio magnético, apresentando Pendrive com no mínimo 8 GB, sem custos para o interessado, na 
Rua Afonso Cavalcanti nº 455, 9º andar, Coordenadoria de Licitação - Cidade Nova - Centro - CEP 20.211-901, 
telefone (21) 2976-3544.

FUNDAÇÃO INSTITUTO DAS ÁGUAS DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO
RIO-ÁGUAS

DIRETORIA DE ANÁLISE E FISCALIZAÇÃO
EXPEDIENTE DE 04/06/2025

Ref.: Processo AGU-PRO-2025/00701 e AGU-PRO-2024/00625
Fica cancelado o Edital de Embargo nº 020/2024 publicado no D.O. nº 69 de 28/06/2024 às fls. 63 da 2ª coluna.

EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO - RIO URBE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE IMPUGNAÇÃO - DECISÃO
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO PRESENCIAL - RU Nº 003/2025

A Comissão Permanente de Licitação da Empresa Municipal de Urbanização - RIO URBE torna público que a 
empresa ECOMIMESES SOLUÇÕES ECOLÓGICAS LTDA. apresentou impugnação ao Edital da Licitação 
Presencial RU nº 003/2025, cujo objeto é a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A ELABORAÇÃO DE PRO-
JETOS BÁSICOS DE URBANISMO, ARQUITETURA, ENGENHARIA E SERVIÇOS COMPLEMENTARES 
DESTINADOS À EXPANSÃO DO PARQUE REALENGO, SITUADO NA XXXIII RA - AP 5.1”.
Contudo, verificou-se que a impugnação foi apresentada intempestivamente, nos termos do edital e do 
art. 87 da Lei Federal nº 13.303/2016.
A íntegra da IMPUGNAÇÃO pode ser acessada no seguinte endereço eletrônico http://ecomprasrio.rio.rj.gov.br
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